
PROCEDIMENTO PARA REEMBOLSO DAS DESPESAS PELA ADSE: 

 

 

 

Em Portugal:  

 

Os diplomatas devem entregar os comprovativos das despesas familiares nos serviços 

da ADSE juntamente com o formulário de despesas de saúde (nacional) preenchido. O 

mesmo procedimento é válido para quem estiver reformado.  

 

 

 

Em posto:  

 

Os diplomatas devem enviar os comprovativos das despesas familiares aos serviços da 

ADSE juntamente com o formulário de despesas de saúde (estrangeiro) preenchido. 

 

Não devem enviar os comprovativos directamente para a ADSE, pois nesse caso a 

comparticipação será de apenas 25% e não de 50%. 

 

 



 

Procedimento para reembolso das despesas pela ADSE: 

 

Em Portugal:  

Os diplomatas devem entregar os comprovativos das despesas familiares nos serviços 

da ADSE juntamente com este formulário preenchido. O mesmo procedimento é válido 

para quem estiver reformado.  

 

Em posto:  

Os diplomatas devem enviar os comprovativos das despesas familiares aos serviços da 

ADSE juntamente com este formulário preenchido. 

Não devem enviar os comprovativos directamente para a ADSE, pois nesse caso a 

comparticipação será de apenas 25% e não de 50%. 

 

 

 

 


